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Ata da 3ª (terceira) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Bias Fortes, Minas 
Gerais. Legislatura 2021/2024, Sessão Legislativa 2023. Sob a proteção de Deus 
e em nome do povo de Bias Fortes, aos 03 (três) dias do mês de março de 2023, 
às 18h00min (dezoito), reuniu-se esta Câmara Municipal, havendo “quórum” 
regimental verificado em livro próprio ficou constatado a presença dos seguintes 
Vereadores: Carlos Eduardo dos Reis Almeida, Cláudia Maria da Silva, Geraldo 
Afonso Ribeiro, Geraldo de Souza, Graziela Márcia de Oliveira, Jefferson Victor 
Reis Pinto, João Batista, José Ademir da Fonseca e Vagner Machado de Almeida. 
No cumprimento do seu dever o Presidente Vereador Vagner Machado de 
Almeida declarou aberta a Sessão e deu início aos trabalhos. Abrindo o 
"Expediente", o Senhor Presidente concedeu espaço aos funcionários da agência 
do Sicoob, de nosso município, que apresentaram através de slides, as atividades 
desenvolvidas pelo Sicoob, destacando ser referência em cooperativismo, 
promovendo o desenvolvimento econômico e social das pessoas e comunidades. 
Foi concedida aos Vereadores a oportunidade de apresentarem alguns 
questionamentos, com as respostas dos quesitos por parte da equipe do Sicoob. A 
apresentação foi realizada Pelo Sr. Sérgio Raimundo do Nascimento –  Gerente 
de Negócios, com a participação do Sr. Aloízio das Graças Andretto – Gerente de 
Agência e Juliana Amaral Teixeira – Agente de Atendimento I. Ao término da 
apresentação foi entregue pela funcionária Juliana Amaral Teixeira, aos 
Vereadores e funcionários da Câmara, um Kit contendo um exemplar do Sicoob – 
Credivertentes – 30 Anos, 01 revista Vertentes Cultural -  Turismo Santa Rita de 
Ibitipoca  e a outra Vertentes Cultural – Arte Delicada, Talento Feroz que abrange 
o campo das vertentes, 01 caneta, um porta-cartão e biscoitos produzidos pela 
cidade de São Tiago, sede da cooperativa do Sicoob. A seguir, a equipe 
agradeceu ao Senhor Presidente e demais Vereadores pela oportunidade 
concedida, se colocando à disposição para o que se fizer necessário. O Senhor 
Presidente agradeceu a atenção de todos, dando a seguir sequência aos 
trabalhos da presente sessão. Logo após, o Secretário Vereador Jefferson Victor 
Reis Pinto efetuou a leitura da Ata da 2ª (segunda) Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal, referente à Sessão Legislativa 2023, sendo a mesma colocada pelo 
Senhor Presidente em discussão e votação, esta, que após lida, foi aprovada por 
07 (sete) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrários dos Vereadores Geraldo 
Afonso Ribeiro e Graziela Márcia de Oliveira. Logo após, o Secretário fez a leitura 
das seguintes Indicações, quais sejam: Indicação nº 020/2023, esta que "Indica ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, reforma e ampliação da Capela Mortuária”. 
Indicação de autoria dos Vereadores Jefferson Victor Reis Pinto e João Batista; 
Indicação nº 021/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
que providencie a regularização da possibilidade de parcelamentos de débitos de 
IPTU para a população”; Indicação nº 022/2023, esta que "Indica ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que providencie os reparos na Rua Prefeito Odilon de 
Oliveira Fonseca, na subida do Bairro Santo Expedito, “Grota”, onde encontra-se 
dificultando o trânsito de veículos”. Indicações de autoria da Vereadora Graziela 
Márcia de Oliveira; Indicação nº 023/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que providencie o seguinte: Reitera a Indicação nº 039/2022, 
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que solicita instalação de placas nas ruas do município”. Indicação de autoria do 
Vereador Jefferson Victor Reis Pinto. Dando continuidade, o Secretário fez a 
leitura dos seguintes Requerimentos, quais sejam: Requerimento nº 006/2023, 
este que “Requer ao Chefe do Executivo Municipal, que informe ao Legislativo 
Municipal qual a legalidade da designação de funcionários públicos municipais, 
especialmente, operários para prestarem serviços para terceiros, em propriedades 
particulares, pessoas não carentes, no preparo e armazenamento de silagem, no 
horário de jornada de serviços da prefeitura”; Requerimento nº 007/2023, este que 
“Requer ao Chefe do Executivo Municipal, que informe ao Legislativo Municipal o 
nome do responsável pelo deslocamento e abastecimento pelo controle de ponto 
dos funcionários”; Requerimento nº 008/2023, este que “Requer ao Chefe do 
Executivo Municipal, que providencie os acertos das contribuições dos 
funcionários junto a Dataprev”. Indicações de autoria da Vereadora Graziela 
Márcia de Oliveira. Dando prosseguimento, o Secretário fez a leitura da Emenda à 
Lei Orgânica Municipal nº 001/2022, esta que “Altera dispositivos da Lei Orgânica 
Municipal de Bias Fortes e dá outras providências”. A seguir, o Secretário 
procedeu a leitura do Projeto de Resolução nº 002/2022, este que "Altera 
dispositivos do Projeto de Resolução nº 16, de 27 de novembro de 1998 e dá 
outras providências”, com a leitura do parecer da Comissão. A seguir, o Senhor 
Presidente declarou aberta a "Ordem do Dia", colocando em 1ª (primeira) 
discussão e submetido a 1ª (primeira) votação o Projeto de Resolução nº 
002/2022, este que foi aprovado por unanimidade. Logo após, foi colocada em 1ª 
(primeira) discussão e submetida a 1ª (primeira) votação a Emenda à Lei Orgânica 
Municipal nº 001/2022, esta que foi aprovada por unanimidade. Em ato contínuo, 
foi colocado em discussão e votação única o Requerimento nº 009/2023, este que 
se destina "Após ouvido o plenário, seja dispensado o interstício para votação em 
2º turno o Projeto de Resolução nº 002/2022 e a Emenda à Lei Orgânica Municipal 
nº 001/2022 o qual foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade, foi 
colocado em 2ª (segunda) discussão e submetido a 2ª (segunda) votação o 
Projeto de Resolução nº 002/2022, que foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida, foi colocada em 2ª (segunda) discussão e submetida a 2ª (segunda) 
votação a Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2022, que foi aprovada por 
unanimidade. Concluída a deliberação do Projeto de Resolução nº 002/2022 e da 
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2022 passou-se para discussão e 
votação única os Requerimentos nº 06, 07 e 08/2023, que após explanação e 
justificativa da Vereadora proponente foram aprovados por unanimidade. Dando 
prosseguimento, foi colocado em discussão e votação única as Indicações nº (s) 
020, 021, 022 e 023/2023, que após explanações e justificativas dos Vereadores 
proponentes foram aprovadas por unanimidade. Não havendo mais matérias a 
serem discutidas, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, marcou a 
próxima reunião para o dia 17 (dezessete) de março de 2023, declarando em 
seguida encerrados os trabalhos da presente reunião. Para constar, eu, Jefferson 
Victor Reis Pinto lavrei a presente Ata que após lida e aprovada será assinada por 
mim e pelos Vereadores presentes. Bias Fortes, Sala das Sessões, 03 (três) de 
março de 2023.  


